
à exigência contida no art. 220, § 3Q, I, do 
texto constitucional, pois contém, em seus 
arts. 74 a 80, a disciplina reguladora dos 
espetáculos públicos, tanto que, em capítulo 
próprio, estipula regras gerais de prevenção 
~special concernentes, entre outros temas, a 
diversões e espetáculos públicos. 

Mesmo que se imputasse, em sede legal, 
a outro órgão federal, o exercício desse po
der classificatório, o que poderia haver, no 
caso, seria mera usurpação de competência, 
a induzir, na espécie, a existência de um 
simples juízo de ilegalidade. 

O pedido de suspensão liminar objetiva 
impedir, consoante aduz o próprio autor, 
um confronto institucional que decorreria 
da ruptura da harmonia entre os poderes do 
Estado, da violação da ordem jurídica e da 
inobservância dos princípios básicos do re
gime democrático. 

Considerando, no entanto, que a alegada 
inexistência da "lei federal" a que se refere 
a Carta Política torna-se destituída de fun
damento, em face, precisamente, das pres
crições contidas nos arts. 74 e seguintes do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, e ten
do presente, ainda, a circunstância, de ex
tremo relevo jurídico, de que eventual con
flito normativo, se ocorresse, muito mais es
tabelecer-se-ia, entre o ato administrativo 
questionado e as normas legais referidas, a 

induzir mero juízo de legalidade, de todo 
incomportável no âmbito do processo de 
controle concentrado de constitucionalidade, 
não vejo como dar seguimento à presente 
ação direta de inconstitucionalidade. 

Sendo assim, e com estas considerações. 

acompanho o eminente Relator. 

~ o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

ADIn nQ 392-5 - DF (Medida Liminar) 
- ReI.: Min. Marco Aurélio. Reqte.: Par
tido Socialista Brasileiro - PSB (Adv.: Car
los R. Siqueira de Barros). Reqdo.: Minis
tro da Justiça. 

Decisão: apresentado o feito em mesa, o 
julgamento foi adiado em virtude do adian
tado da hora. Plenário, 19. 12.90. 

Decisão: o Tribunal não conheceu da 
ação, concluindo o Relator pela carência. 
Votou o Presidente. (Plenário, 20.6.91.) 

Presidência do Sr. Ministro Sydney San
ches. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Moreira Alves, Néri da Silveira, Octavio 
Gallotti, Célio Borja, Paulo Brossard, Sepúl
veda Pertence, Celso de Mello, Carlos Vello-
50 e Marco Aurélio. Procurador-Geral da 
República, Dr. Affonso Henriques Prates 
Correia, substituto. 
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- Impugnação, perante os arts. 102, caput, 125 e seu § 29, da 
Constituição Federal, da parte das disposições da Carta do Estado de 
Minas Gerais - art. 106, h e § 19 do art. 118 - onde se confere, 
ao Tribunal de Justiça, a competência para o julgamento, e se define 
a legitimidade ativa para a propositura de ação direta de inconstitu
cionalidade de leis ou atos normativos municipais, em face da Cons
tituição da República. 

Medida cautelar concedida. Precedentes do Supremo Tribunal 
(ADln. 347 e Rcl. 337). 



SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Ação Direta de Inconstitucionalidade n9 508 
Requerente: Procurador-Geral da República 
Requerida: Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais 
Relator: Sr. Ministro ÜCTAVIO GALOTI'I 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, em sessão Plenária, na conformida
de da ata do julgamento e da notas taqui
gráficas, por unanimidade de votos, deferir 
a medida cautelar para suspender, na alínea 
h do art. 106 da Constituição do Estado 
de Minas Gerais, as expressões "e da Cons
tituição da República", e, no § 19 do art. 
118, as expressões "em face da Constitui
;ão da República". 

Brasília, 14 de junho de 1991. Sydney 
Sanches, Presidente. Octavio Gallotti, Re
lator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Octavio Gallotti: Eis o 
teor dos dispositivos da Constituição do Es
tado de Minas Gerais, onde as expressões 
"e da Constituição da República" e "em 
face da Constituição da República", que fiz 
grifar, . são atacadas, pela via da presente 
ação direta: 

"Art. 106. Compete ao Tribunal de Jus
tiça, além das atribuições previstas nesta 
Constituição: 

( ... ) 
h) ação direta de inconstitucionalidade de 

lei ou ato normativo estaduais em face des
ta Constituição, ou municipais, em face 
desta e da Constituição da República; 

Art. ·118. São partes legítimas para pro
por ação direta de inconstitucionalidade de 
lei ou ato normativo estadual ou municipal, 
em face desta Constituição: 

( ... ) 
§ i9 Aplica-se o disposto neste artigo à 

ação direta de inconstitucionalidade de lei 
ou ato normativo municipal em face da 
Constituição da República" (fi. 2). 

A impugnação é sustentada perante os ar
tigos 102, caput, 125, e seu § 29, todos da 
Constituição Federal. 

Requer-se, ainda, a concessão de medida 
cautelar, presentes os requisitos da relevân
cia, da conveniência e da urgência. 
~ o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Octavio Gallotti (Relator): 
Justifica-se a pretensão liminar, em face dos 
precedentes mencionados na promoção do 
ilustre Procurador da República José Boni
fácio Borges de Andrada, que deu origem à 
presente ação, quais sejam os acórdãos pro
feridos na ADln. n9 347 e na Recl. n9 337, 
cujas ementas são as seguintes: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. Pe
dido de suspensão liminar da expressão 'Fe
deral' contida no inciso XI do art. 74 da 
Constituição do Estado de São Paulo, pro
mulgada em 5 de outubro de 1989, o qual 
atribui competência ao Tribunal de Justiça 
para processar e julgar originariamente 'a 
representação de inconstitucionalidade de 
lei ou ato normativo municipal em face da 
Constituição Federal'. 

Ocorrência. no caso, de relevância da 
fundamentação jurídica do pedido, bem co
mo de conveniência da suspensão liminar 
da eficácia da expressão impugnada. 

Liminar deferida para suspender a eficá
cia da expressão Federal contida no inciso 
XI do art. 74 da Constituição do Estado de 
São Paulo, promulgada em 5 de outubro de 
1989" (DI, 26.10.90, p. 11.976, ReI. Min. 
Moreira Alves). 

"Reclamação. Medida liminar. 
Ação direta de inconstitucionalidade de 

lei municipal em face da Constituição Fe
deral, ajuizada perante Tribunal de Justiça. 
Medida liminar concedida pelo relator. 
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Cassação da liminar e sobrestamento do 
feito até final julgamento da Reclamação" 
(DI, 26.10.90, p. 11. 976, ReI. Min. Paulo 
Brossard). 

Defiro o requerimento de medida caute
lar para suspender, até a decisão definitiva 
do Supremo Tribunal, o art. 106, h, da 
Constituição de Minas Gerais, a eficácia da 
expressão "e da Constituição da República", 
e, no § 19 do art. 118, da mesma Carta es
tadual, o efeito das palavras "em face da 
Constituição da República". 

EXTRATO DA ATA 

ADIn. n9 508-1 - MG (Medida Liminar) 
- ReI. Min. Octavio Gallotti. Reqte.: Pro
curador-GeraI da República. Reqda.: As-

sembléia Legislativa do Estado de Minas 
Gerais. 

Decisão: por votação unânime, o Tribu
nal deferiu a medida cautelar para suspen
der, na alínea h do art. 106 da Constituição 
do Estado de Minas Gerais, as expressões 
"e da Constituição da República", e, no § 19 
do art. 118, as expressões "em face da Cons
tituição da República". Votou o Presidente. 
(Plenário, 14.6.91.) 

Presidência do Sr. Ministro Sydney San
ches_ Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Moreira Alves, Néri da Silveira, Octavio 
Gallotti, Célio Borja, Paulo Brossard, Sep1Íl
veda Pertence, Celso de Mello, Carlos Vello
so e Marco Aurélio. Procurador-Geral da 
República, Dr. Affonso Henriques Prates 
Correia, substituto. 

MUNIC!PIO - CRIAÇÃO - PROCEDIMENTO 

- Da regra do art. 18, § 49, da Constituição Federal resulta, 
por inferência l6gica, que, no processo de criação de municípios, a 
verificação dos requisitos objetivos de admissibilidade da emancipa
ção há de preceder à realização do plebiscito. 

Norma transit6ria da Constituição do Estado não pode admitir 
que a criação de determinados municipios, nela enumerados, se faça 
mediante procedimento diverso do estabelecido, em caráter geral, na 
sua lei complementar, se sequer se alegam razões legitimadoras da 
discriminação. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Ação Direta de Inconstitucionalidade n9 222 
Requerente: Procurador-Geral da República 
Requeridos: Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro e Governador 

do Estado do Rio de Janeiro 
Relator para o acórdão: Sr. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os ministros do Supremo Tribunal 
Federal, em sessão plenária, na conformidade 
da ata do julgamento e das notas taquigrá
ficas, por maioria de votos, em julgar pro
cedente, em parte, a Ação Direta de Incons· 
titucionalidade e declarar a inconstituciona-

!idade do art. 91, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, da Constituição 
do Estado do Rio de Janeiro e, por unani
midade, julgar prejudicada a ação relativa
mente ao art. 1 Q das Disposições Transit6-

rias da Lei Complementar nQ 59, de 22 de 
fevereiro de 1990, do Estado do Rio de Ja

neiro. 
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